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16 
Teses Jurídicas dos Tribunais Superiores 

Direito Constitucional 

É inconstitucional a redução unilateral pelo Poder Executivo 
dos orçamentos propostos pelos outros Poderes e por órgãos 
constitucionalmente autônomos, como o Ministério Público e a 
Defensoria Pública, na fase de consolidação do Projeto de Lei Orça
mentária anual, quando tenham sido elaborados em obediência às 
leis de diretrizes orçamentárias e enviados conforme o art. 99, § 2°, da 
CRFB/88, cabendo-lhe apenas pleitear ao Poder Legislativo a redução 
pretendida, visto que a fase de apreciação legislativa é o momento 
constitucionalmente correto para o debate de possíveis alterações no 
Projeto de Lei Orçamentária. 

RODRIGO Luis KANAYAMA....................................................... ...... ........... 69 

REPERCUSSÃO GERAL 

São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5° do Decreto-lei 
1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/1991, que tratam de pres
crição e decadência de crédito tributário. 

CARLOS RENATO CUNHA.......................... . .......... . ................................. . . 85 

1- Ao editar a Lei 8.880/1994, a União legislou sobre o sistema mone
tário e exerceu a sua competência prevista no art. 22, VI, da Constitui
ção de 1988. Assim, qualquer lei, seja ela estadual ou municipal, que 
discipline a conversão da moeda Cruzeiro Real em URV no que tange 
à remuneração de seus servidores de uma forma incompatível com a 
prevista na Lei 8.880/94 será inconstitucional, mormente quando acar
retar redução de vencimentos; 

1/ - O término da incorporação, na remuneração do servidor, do per
centual devido em razão da ilegalidade na conversão de Cruzeiros Re
ais em URV deve ocorrer no momento em que a carreira do servidor 
passa por uma reestruturação remuneratória. 

MARINA MICHEL DE MACEDO MARTYNYCHEN............................................. 95 

Os honorários advocatícios incluídos na condenação ou destacados 
do montante principal devido ao credor consubstanciam verba de na
tureza alimentar cuja satisfação ocorrerá com a expedição de precató
rio ou requisição de pequeno valor, observada ordem especial restrita 
aos créditos dessa natureza. 

JOSÉ OSÓRIO DO NASCIMENTO NETO.............................................. ... ...... 113 
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Direito Constitucional 

r Executivo 1- O art. 37, XI\/, da Constituição Federal, na redação dada pela Emen
por órgãos da Constitucional 19/98, é autoaplicável; /I - Não há direito adquirido 
Dúblico e a a regime jurídico, notadamente à forma de composição da remunera
de Lei Orça ção de servidores públicos, observada a garantia da irredutibilidade 
'Jediência às de vencimentos. 
t. 99, § 2°, da ROMEU FELIPE BACELLAR FILHO................................................................ 125 

voa redução 
o momento 
dterações no Salvo nos casos previstos na Constituição, o salário mínimo não pode 

( ser usado como indexador de base de cálculo de vantagem de ser
vidor público ou de empregado, nem ser substituído por decisão ju
dicial. 

69 

ALDACY RACHID COUTINHO .............. ....................... ................................ 139 


O inciso 1 do artigo 1° da Lei Complementar 51/1985 foi recepcionado 
) Decreto-lei pela Constituição Federal de 1988. 
tam de pres- GEANCARLOS LACERDA PRATA ...... ........................................................... 157 


.......................... 85 

Leis que tratam dos casos de vedação a nepotismo não são de inicia
tiva exclusiva do Chefe do Poder Executivo. 

itema mone- WILLlAM SOARES PUGLlESE....................................................................... 165 
da Constitui
unicipal, que 
ro que tange 1- O direito individual às férias é adquirido após o período de doze 
)atível com a meses trabalhados, sendo devido o pagamento do terço constitucio
:,uando acar- nal independente do exercício desse direito; /I - A ausência de previ

são legal não pode restringir o direito ao pagamento do terço consti
tucional aos servidores exonerados de cargos comissionados que não 

ridor, do per- usufruíram férias. 
:ruzeiros Re- LARISSA MENINE ALFARO......................................................................... 177 
~ do servidor 

I- Compete à Justiça estadual processar e julgar causas entre consu....................... 95 

midor e concessionária de serviço público de telefonia que discutam 
a cobrança de assinatura básica mensal, caso a ANATEL não interve

J destacados nha nos autos; 11- Não viola o art. 98, I, da Constituição/ o julgamento 
verba de na- e processamento das referidas causas por juizado especial/ por se 

') de precató- tratar de matéria exclusivamente de direito e que não apresenta 
)ecial restrita complexidade; 1/1 - A resolução do mérito de tal controvérsia depen

de da interpretação da legislação infraconstitucional. 

....................... 113 ERICSON M. SCORSIM ............................................................................. 189 
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18 
Teses Jurídicas dos Tribunais Superiores 

Direito Constitucional 

A competência da Justiça do Trabalho prevista no art. 114, VI/I, da 
Constituição Federal alcança somente a execução das contribuições 
previdenciárias relativas ao objeto da condenação constante das sen
tenças que proferir, não abrangida a execução de contribuições pre
videnciárias atinentes ao vínculo de trabalho reconhecido na decisão, 
mas sem condenação ou acordo quanto ao pagamento das verbas 
salariais que lhe possam servir como base de cálculo. 

THEREZA CRISTINA GOSDAL...................................................................... 199 

A cobrança de taxa de matrícula nas universidades públicas viola o 
disposto no art. 206, IV, da Constituição Federal. 

RODRIGO Luis KANAYAMA........................................................................ 209 

I - Não há direito adquirido a regime jurídico, desde que respeitado 
o princípio constitucional da irredutibilidade de vencimentos; 1/ - A 
Lei Complementar 203/2001, do Estado do Rio Grande do Norte, no 
ponto que alterou a forma de cálculo de gratificações e, consequen
temente, a composição da remuneração de servidores públicos, não 
ofende a Constituição da República de 1988, por dar cumprimento ao 
princípio da irredutibilidade da remuneração. 

ADRIANA DA COSTA RICARDO SCHIER e PEDRO HENRIQUE BRUNKEN FLORES.. 221 

A retenção da parcela do ICMS constitucionalmente devida aos muni
cípios, a pretexto de concessão de incentivos fiscais, configura indevi
da interferência do Estado no sistema constitucional de repartição de 
receitas tributárias. 

BETINA TREIGER GRUPENMACHER e GIOVANA TREIGER GRUPENMACHER ......... 233 

Compete à Justiça comum processar e julgar causas instauradas entre 
o Poder Público e seus servidores submetidos a regime especial dis
ciplinado por lei local editada antes da Constituição Federal de 1988, 
com fundamento no artigo 106 da Constituição de 1967, na redação 
que lhe deu a Emenda Constitucional 1/1969. 

ALDACY RACHID COUTINHO..................................................................... 245 

o serviço de iluminação pública não pode ser remunerado mediante 
taxa. 

ANA LUCIA PREITO PEREIRA..................................................................... 261 
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Sumário 19 

É constitucional a cobrança dos encargos instituídos pela Lei 
10.438/2002, os quais não possuem natureza tributária, mas de tarifa 
ou preço público. 

MELlNA BRECKENFELD RECK..................................................................... 277 

'\ 

A Constituição da República não oferece guarida à possibilidade de 
o Governador do Distrito Federal criar cargos e reestruturar órgãos 
públicos por meio de simples decreto. 

FELIPE KLEIN GUSSOLl ............................................................................. 291 

'i 

o direito do contribuinte de utilizar-se de crédito relativo a valores 
pagos a título de Imposto sobre Produtos Industrializados -IPI, oriun
do da aquisição de matéria-prima a ser empregada em produto final 
beneficiado pela isenção ou tributado à alíquota zero, somente surgiu 
com a Lei 9.779/1999, não se mostrando possível a aplicação retroati
va da norma. 

BETINA TREIGER GRUPENMACHER e MATHEUS SCHWERTNER ZICCARELLI 

RODRIGUES ..•.•.............••..............•.................•.•..........•............•.•..•...•.... 301 

I - A Gratificação de Desempenho de Atividade de Ciência e Tecno
logia  GDACT, instituída pela Medida Provisória 2.048/2000, apesar 
de originalmente concebida como gratificação pro labore faciendo, 
teve caráter geral e foi estendida aos inativos até a sua regulamen
tação pelo Decreto 3.762/2001, quando passou a constituir gratifica
ção paga em razão do efetivo exercício de cargo; /I  É constitucional 
o art. 60-A acrescentado pela Lei 10.769/2003 à MP 2.229-43/2001, 
dado que não implicou redução indevida, visto que, após o Decreto 
3.762/2001, deixou de existir o direito dos inativos à percepção da 
GDACT nas mesmas condições em que concedida aos servidores em 
atividade. 

NOA PIATÃ BASSFELD GNATA ................................................................... 317 

o Ministério Público tem legitimidade para propor Ação Civil Públi
ca com o objetivo de anular Termo de Acordo de Regime Especial 
TARE, firmado entre o Poder Público e contribuinte, em face da legiti
mação ad causam que o texto constitucional lhe confere para defen
der o erário. 

EDUARDO CAMBI e RENATO ALEXANDRE DA SILVA FREITAS ......................... .. 329 
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20 
Teses Jurídicas dos Tribunais Superiores 

Direito Constitucional 

A Lei 11.464/07, que majorou o tempo necessário para progressão no 
cumprimento da pena, não se aplica a situações jurídicas que retra
tem crime hediondo ou equiparado cometido em momento anterior 
à respectiva vigência. 

GUILHERME BRENNER LUCCHESI ................................................................ 349 

É ilícita a pnsao civil de depositário infiel, qualquer que seja a 
modalidade de depósito. 

PEDRO HENRIQUE GALLOTTI KENICKE ........................................................ 359 

A dissolução da sociedade ou do vínculo conjugal, no curso do man
dato, não afasta a inelegibilidade prevista no § 7°, do artigo 14, da 
Constituição Federal. 

RODOLFO VIANA PEREIRA......................................................................... 373 

o crédito-prêmio de IPI, incentivo fiscal de natureza setorial instituído 
pelo art. 1° do Decreto-Lei 491/1969, deixou de vigorar em 5/10/1990 
ante a ausência de sua confirmação por lei no prazo de dois anos após 
a publicação da Constituição de 1988, conforme definido no § 1 ° do 
art. 41 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias  ADCT. 

JOSIANE BECKER..................................................................................... 385 

A vedação ao nepotismo não exige a edição de lei formal para coibir 
a prática, dado que essa proibição decorre diretamente dos princí
pios contidos no art. 37, caput, da Constituição Federal. 

MIGUEL GUALANO DE GODOY.................................................................. 397 

A Gratificação de Desempenho de Atividade de Seguridade Social 
e do Trabalho - GDASST deve ser estendida aos inativos nas mes
mas condições em que concedida aos servidores em atividade, ou 
seja, no valor de 60 pontos, a partir do advento da Medida Provisória 
198/2004, convertida na Lei 10.971/2004, que alterou a sua base de 
cálculo. Isso porque, embora de natureza pro labore faciendo, a fal
ta de regulamentação das avaliações de desempenho transmudou a 
GDASST em uma gratificação de natureza genérica, extensível aos 
servidores inativos. 

ANTONIO BAZILlO FLORIANI NETO e MElISSA FOLMANN ........... .................. 411 
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Sumário 21 

Na sistemática de cálculo dos benefícios previdenciários, não é líci
to ao segurado conjugar as vantagens do novo sistema com aquelas 
aplicáveis ao anterior, porquanto inexiste direito adquirido a determi
nado regime jurídico. 

NOA PIATÃ BASSFELD GNATA ........•.......................................................... 423 


Compete à Justiça do Trabalho o julgamento das ações de interdito 
proibitório em que se busca garantir o livre acesso de funcionários 

"\ 	 e de clientes às agências bancárias interditadas em decorrência de 
movimento grevista. 

T HEREZA CRISTINA GOSDAL ..................................................................... . 433 


Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14, da 
Emenda Constitucional 20/1998, e do art. 5°, da Emenda Constitucio
naI41/2oo3, aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime 
geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, 
de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.'" 

NOA PIATÃ BASSFELD GNATA ................................................................... 445 

Não cabe mandado de segurança das decisões interlocutórias exara
das em processos submetidos ao rito da Lei 9.099/1995. 

GUSTAVO OSNA e MAYARA ROTH ISFER .................................................... 457 


1- A previsão estatutária genérica não é suficiente para legitimar a atua
ção, em Juízo, de associações na defesa de direitos dos filiados, sendo 
indispensável autorização expressa, ainda que deliberada em assem
bleia, nos termos do artigo 5°, inciso XXt da Constituição Federal; /I 
- As balizas subjetivas do título judicial, formalizado em ação proposta 
por associação, são definidas pela representação no processo de co
nhecimento, limitada a execução aos associados apontados na inicial. 

GUSTAVO OSNA e MAYARA ROTH ISFER ..................................................... 471 


É formalmente inconstitucional, por ofensa ao artigo 146, inciso 111, alí
nea a, da Constituição Federal, o § 2° do artigo 14 da Lei 4.502/1964, 
com a redação dada pelo artigo 15 da Lei 7.798/1989, no ponto em 
que prevê a inclusão de descontos incondicionais na base de cálculo 
do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, em descompasso 
com a disciplina da matéria no artigo 47, inciso li, alínea a, do Código 
Tributário Nacional. 

MAURfClo DALRI TIMM DO VALLE e JOSÉ ROBERTO ViEIRA .......................... . 489 

li> 
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Teses Jurídicas dos Tribunais Superiores 

Direito Constitucional 

As vendas inadimplidas não podem ser excluídas da base de cálculo 
da contribuição ao PIS e da COFINS, visto que integram a receita da 
pessoa jurídica. 

FABIO PALLARETTI CALClNI....................................................................... 529 

Em razão do caráter contributivo do regime geral de previdência 
(CF/1988, art. 201, caput), o art. 29, § 5°, da Lei 8.213/1991 não se 
aplica à transformação de auxílio-doença em aposentadoria por in
validez, mas apenas a aposentadorias por invalidez precedidas de 
períodos de auxílio-doença intercalados com intervalos de atividade, 
sendo válido o art. 36, § 7°, do Decreto 3.048/1999, mesmo após a Lei 
9.876/1999. 

NOA PIATÃ BASSFELD GNATA................................................................... 543 

Segundo decorre do art. 201, rv, da Constituição Federal, a renda do 
segurado preso é a que deve ser utilizada como parâmetro para a 
concessão do auxílio-reclusão e não a de seus dependentes. 

ADRIANE BRAMANTE DE C. LADENTHIN...................................................... 553 

Compete ao juízo comum falimentar processar e julgar a execução 
dos créditos trabalhistas no caso de empresa em fase de recuperação 
judicial. 

LuIs ALBERTO GONÇALVES GOMES COELHO e ELIAS TISATO .............. .......... 565 

É constitucional a Emenda Constitucional 29, de 2000, no que 
estabeleceu a possibilidade de previsão legal de alíquotas progressivas 
para o IPTU de acordo com o valor do imóvel. 

BRUNO LORENZETTO e LETTICIA DE PAUL! SCHAITZA.................................... 577 

É constitucional a majoração da alíquota da Cofins de 2% para 3%, 
instituída no art. 8° da Lei 9.718/1998. 

DANIEL PROCHALSKI................................................................................ 591 

Éconstitucional o art. 1°, IV, da Lei 8.033/1990, uma vez que a incidência 
de IOF sobre o negócio jurídico de transmissão de títulos e valores 
mobiliários, tais como ações de companhias abertas e respectivas bo
nificações, encontra respaldo no art. 153, V, da Constituição Federal, 
sem ofender os princípios tributários da anterioridade e da irretroati
vidade, nem demandar a reserva de lei complementar. 

JOSIANE BECKER..................................................................................... 607 
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Sumário 23 

A Emenda Constitucional 10/1996, especialmente quanto ao inciso 111 
do art. 72 do ADCT, é um novo texto e veicula nova norma, não sendo 
mera prorrogação da Emenda Constitucional de Revisão 1/1994, de
vendo, portanto, observância ao princípio da anterioridade nonagesi
mal, porquanto majorou a alíquota da CSLL para as pessoas jurídicas 
referidas no § 1° do art. 22 da Lei 8.212/1991. 

ANDRÉ PORTUGAL e ÉRICO KLEIN....... ....... ............. ............. ............... ...... 619 

É inconstitucional a ampliação da base de cálculo da contribuição ao 
PIS e da Cofins prevista no art. 3°, § 1°, da Lei 9.718/1998. 

FABIO PALLARETTI CALCINI....................................................................... 631 

Surge harmônico com o princípio constitucional da individualização 
da pena o inciso I do artigo 61 do Código Penal, no que prevê, como 
agravante, a reincidência. 

GUILHERME BRENNER LUCCHESI .............................................................. .. 643 

É inconstitucional o art. 29-C da Lei 8.036/1990, introduzido pelo 
art. 9° da MP 2.164-41/2001, que veda a condenação em honorários 
advocatícios nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas, 
bem como naquelas em que figuram os respectivos representantes 
ou substitutos processuais. 

PEDRO HENRIQUE GALLOTTI KENICKE ........................................................ 657 

Não foi recepcionada pela Constituição da República de 1988 a ex
pressão "nos regulamentos da Marinha, do Exército e da Aeronáuti
ca" do art. 10 da Lei 6.880/1980, dado que apenas lei pode definir os 
requisitos para ingresso nas Forças Armadas, notadamente o requisi
to de idade, nos termos do art. 142, § 3°, X, da Constituição de 1988. 
Descabe, portanto, a regulamentação por outra espécie normativa, 
ainda que por delegação legal. 

EDILSON VITORELLI.................................................................................. 667 

É constitucional a incidência do Imposto sobre Serviços de Qualquer 
Natureza - ISS sobre as operações de arrendamento mercantil ~ea
sing financeiro). 

CARLA SILVANA GALLOTTI KENICKE ............................................................ 683 
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Teses Jurídicas dos Tribunais Superiores 

Direito Constitucional 

A existência de inquéritos policiais ou de ações penais sem trânsito 
em julgado não pode ser considerada como maus antecedentes para 
fins de dosimetria da pena. 

GUILHERME BRENNER LUCCHESI ................................................................ 693 

A responsabilidade civil das pessoas jurídicas de direito privado pres
tadoras de serviço público é objetiva relativamente a terceiros usuá
rios e não usuários do serviço, segundo decorre do art. 37, § 6°, da 
Constituição Federal. 

THIAGO PRIESS VALlATI............................................................................ 709 

t inconstitucional a parte do art. 7°, I, da Lei 10.865/2004, que acres
ce à base de cálculo da denominada PIS/COFINS-Importação o valor 
do ICMS incidente no desembaraço aduaneiro e o valor das próprias 
contribu ições. 

CAIO AUGUSTO TAKANO e MICHELL PRZEPIORKA........................................ 721 

t compatível com a Constituição Federal a norma infraconstitucional 
que atribui a órgão integrante do Poder Executivo da União a faculda
de de alterar as alíquotas do Imposto de Exportação. 

MAURfClo DALRI TIMM DO VALLE e ROSALDO TREVISAN .............................. 745 

O art. 78 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias possui a 
mesma mens legis que o art. 33 desse Ato, razão pela qual, uma vez 
calculado o precatório pelo valor real do débito, acrescido de juros 
legais, não há mais falar em incidência desses nas parcelas anuais, 
iguais e sucessivas em que é fracionado, desde que adimplidas a tem
po e corrigidas monetariamente. 

JOSt: OSÓRIO DO NASCIMENTO NETO....................................................... 759 

Aplica-se o § 1° do art. 511 do Código de Processo Civil para dispensa 
de porte de remessa e retorno ao exonerar o seu respectivo recolhi
mento por parte do INSS. 

SANDRO MARCELO KOZIKOSKI .................................................................. 769 

Ao Estado é facultada a revogação de atos que repute ilegalmente 
praticados; porém, se de tais atos já tiverem decorrido efeitos concre
tos, seu desfazimento deve ser precedido de regular processo admi
nistrativo. 

LUZARDO FARIA...................................................................................... 779 

STJ00104859 



cas dos Tribunais Superiores 

Direito Constitucional 

;s sem trânsito 
~cedentes para 

........................ 693 


) privado pres
terceiros usuá
rt. 37, § 6°, da 

........................... 709 


J04, que acres
ortação o valor 
or das próprias 

, ................................. 721 


aconstitucional 
Inião a faculda

............. " ............ 745 


;;tórias possui a 
i qual, uma vez 
~scido de juros 
tarcelas anuais, 
implidas a tem

.................. , ...... 759 


il para dispensa 
pectivo recolhi

.............................. 769 


Jte ilegalmente 
, efeitos concre
processo admi

........................... 779 


Sumário 25 

Os artigos 7°, IV, e 39, § 3° (redação da EC 19/1998), da Constituição 
referem-se ao total da remuneração percebida pelo servidor público. 

ALDACY RACHID COUTINHO..................................................................... 793 

O município é competente para legislar sobre o meio ambiente com 
a União e o Estado, no limite do seu interesse local e desde que tal 
regramento seja harmônico com a disciplina estabelecida pelos de
mais entes federados (art. 24, VI, c/c 30, Ie /I, da Constituição Federal). 

ANA LUCIA PRETTO PEREIRA..................................................................... 807 

A interpretação do § 4° do art. 100, alterado e hoje § 8° do art. 100 
da Constituição da República, permite o pagamento dos débitos em 
execução nos casos de litisconsórcio facultativo. 

JOSIANE BECKER..................................................................................... 823 

A transação extrajudicial que importa rescisão do contrato de traba
lho, em razão de adesão voluntária do empregado a plano de dispen
sa incentivada, enseja quitação ampla e irrestrita de todas as parcelas 
objeto do contrato de emprego, caso essa condição tenha constado 
expressamente do acordo coletivo que aprovou o plano, bem como 
dos demais instrumentos celebrados com o empregado. 

CLAUDIA HONÓRIO ................................................................................. 833 

Qualquer decisão do Poder Judiciário que rejeite denúncia, que im
pronuncie ou absolva, sumariamente, os réus ou, ainda, que ordene 
a extinção, em sede de habeas corpus, de procedimentos penais não 
transgride o monopólio constitucional da ação penal pública (CF, art . 
129, inc. I) nem ofende os postulados do juiz natural (CF, art. 5°, inc. 
LII/) e da soberania dos veredictos (CF, art. 5°, inc. XXXVII/, c). 

DANIEL R. SURDI DE AVELAR e RODRIGO FAUCZ PEREIRA E SILVA .................. 849 

I - As vantagens remuneratórias legítimas e de caráter geral confe
ridas a determinada categoria, carreira ou, indistintamente, a servi
dores públicos, por serem vantagens genéricas, são extensíveis aos 
servidores inativos e pensionistas; 11- Nesses casos, a extensão alcan
ça os servidores que tenham ingressado no serviço público antes da 
publicação das Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 e se apo
sentado ou adquirido o direito à aposentadoria antes da EC 41/2003; 
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111 - Com relação àqueles servidores que se aposentaram após a EC 
41/2003, deverão ser observados os requisitos estabelecidos na regra 
de transição contida no seu art. 7°, em virtude da extinção da parida
de integral entre ativos e inativos contida no art. 40, § 8°, da CF para 
os servidores que ingressaram no serviço público após a publicação 
da referida emenda; IV - Por fim, com relação aos servidores que in
gressaram no serviço público antes da EC 41/2003 e se aposentaram 
ou adquiriram o direito à aposentadoria após a sua edição, é neces
sário observar a incidência das regras de transição fixadas pela EC 
47/2005, a qual estabeleceu efeitos retroativos à data de vigência da 
EC 41/2003, conforme decidido nos autos do RE 590.260/SP, Plenário, 
Rei. Min. Ricardo Lewandowski, julgado em 24/6/2009. 

ANA LUCIA PRETTO PEREIRA..................................................................... 863 


É inconstitucional a percepção cumulativa de duas pensões 
estatutárias pela morte de servidor aposentado que reingressara no 
serviço público, por meio de concurso, antes da edição da EC 20/1998 
e falecera após o seu advento. 

CLAUDIA HONÓRIO ................................................................................. 875 


É inconstitucional a aplicação retroativa de lei que majora a alíquota 
incidente sobre o lucro proveniente de operações incentivadas ocorri
das no passado, ainda que no mesmo ano-base, tendo em vista que o 
fato gerador se consolida no momento em que ocorre cada operação 
de exportação, à luz da extrafiscalidade da tributação na espécie. 

DIEGO GARCIA MENDONÇA..................................................................... 891 


I - É inadmissível a aplicação da causa de diminuição prevista no 
art. 33, § 4°, da Lei 11.343/2006 à pena relativa à condenação por 
crime cometido na vigência da Lei 6.368/1976; /I - Não é possível a 
conjugação de partes mais benéficas das referidas normas, para criar
se uma terceira lei, sob pena de violação aos princípios da legalida
de e da separação de Poderes; /lI - O juiz, contudo, deverá, no caso 
concreto, avaliar qual das mencionadas leis é mais favorável ao réu e 
aplicá-Ia em sua integralidade. 

DANIEL R. SURDI DE AVELAR e MARION BACH ........................................... 903 
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Sumário 27 

A imunidade tributária recíproca não exonera o sucessor das obriga
ções tributárias relativas aos fatos jurídicos tributários ocorridos antes 
da sucessão. 

BETINA TREIGER GRUPENMACHER e MATHEUS SCHWERTNER ZICCARELLI 

RODRIGUES ............................................................................................ 921 

I - O art. 6° da Lei Complementar 105/01 não ofende o direito ao si
gilo bancário, pois realiza a igualdade em relação aos cidadãos, por 
meio do princípio da capacidade contributiva, bem como estabelece 
requisitos objetivos e o translado do dever de sigilo da esfera bancá
ria para a fiscal; 11- A Lei 10.174/01 não atrai a aplicação do princípio 
da irretroatividade das leis tributárias, tendo em vista o caráter instru
mentaI da norma, nos termos do artigo 144, § 1°, do CTN. 

ANDRÉA MASCITTO e LrVIA DIAS BARBIERI ................................................. 931 

Declarada inconstitucional a progressividade de alíquota tributária, é 
devido o tributo calculado pela alíquota mínima correspondente, de 
acordo com a destinação do imóvel. 

ANDERSON FURLAN................................................................................. 947 

O Imposto de Renda incidente sobre verbas recebidas acumulada
mente deve observar o regime de competência, aplicável a alíquota 
correspondente ao valor recebido mês a mês, e não a relativa ao total 
satisfeito de uma única vez. 

JEFERSON TEODOROVICZ.......................................................................... 963 

Reveste-se de legitimidade jurídica a concessão, pelo Presidente da 
República, do benefício constitucional do indulto (CF, art. 84, XII), que 
traduz expressão do poder de graça do Estado, mesmo se se tratar 
de indulgência destinada a favorecer pessoa que, em razão de sua 
inimputabilidade ou semi-imputabilidade, sofre medida de seguran
ça, ainda que de caráter pessoal e detentivo. 

PAULO C~SAR BUSATO e RODRIGO CAVAGNARI. ......................................... . 983 

A regra prevista no § 2° do art. 109 da Constituição Federal também 
se aplica às ações movidas em face de autarquias federais. 

SANDRO MARCELO KOZIKOSKI .................................................................. 997 
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